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FINALIDADE: 

Realizar busca ativa de familiares e avaliação social. 

JUSTIFICATIVA: 

Em consonância com o  Art. 12. do Estatuto da Criança e Adolescente, os estabelecimentos de atendimento à saúde, 

inclusive as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados intermediários, deverão proporcionar condições para a 

permanência em tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de criança ou adolescente. 

Sendo assim, cabe à equipe multiprofissional da instituição de saúde garantir e efetivar a permanência deste responsável,  

realizando busca ativa no caso da ausência do mesmo. 

DEFINIÇÕES E SIGLAS:

(ECA) Estatuto da Criança e do Adolescente

RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO: 

Enfermagem;

Assistente Social; 

Psicologa;

Médico;

MATERIAL NECESSÁRIO: 

Não se aplica.

PROCEDIMENTO: 

Identificar criança/adolescente sem familiar

• Comunicar ao Serviço Social que a criança/adolescente encontra-se sem familiar;

Atendimento à criança/adolescente

• Realizar acolhimento à criança/adolescente, em busca de informações de familiares para possível contato;

Contato com familiar/responsável

• Realizar busca ativa de familiares e/ou responsável via sistema Tasy e UBS solicitando comparecer ao hospital 

para acompanhar criança/adolescente;

 Avaliação Social

• Realizar acolhimento ao familiar/responsável buscando saber o motivo pelo qual a criança/adolescente ficou 

sozinha;

• Realizar avaliação social e encaminhamento a rede de proteção para acompanhamento, se necessário;

Notificar o Conselho Tutelar

• Realizada  busca  ativa  sem  sucesso,  notificar  o  Conselho  Tutelar  do  Município  solicitando  as  devidas 

providências;

Incluir informações
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• Registrar no prontuário do paciente todos os encaminhamentos realizados;
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